
ESTADO DO RIO DE JANORO

CflMIlRa MUNICiPIIL DE OÜQUE DE CAXIAS
1.114 , DE 08 DE MAIO

R—0029
— <;> o 3 o

DE 1992.

Â GAMARA MUNlCirAL DE DDQUE DE CAXIAS decreta e eu

san^ciono a seguinte Lei:

Art. 1- - Passa a denominar-se Praça Manoel Bajr

celSos a arca sem denominação localizada na confluência das Ruas Albino

lin{}aa,rato e Matias Barbosa, no bairro Parque Felicicíade, |2 Distrito de^

te Wun icíp io.

Art, 22 - A presente Lei entrara em vigor na datacb

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

maio

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUGUE DE CAXIAS, em 08

de 1992,

JCSÊ CARiíO.S LACERDA

Prefeito Municipal


